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LEI N° 2.226, DE 07 DE JANEIRO DE 2022.  
 

Concede revisão geral anual - art. 37, inc. X, da CF 
- aos vencimentos dos servidores, do Poder 
Executivo. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 53, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte: 

 

LEI 
 

Art. 1º A revisão geral anual, de que trata o inciso X, parte final, do art. 37 da 
Constituição Federal, é concedida, com vigência desde o dia 1º de janeiro de 2022, pela aplicação 
do índice de 10,74% (dez virgula setenta e quatro por cento) sobre os vencimentos dos servidores 
do Poder Executivo, incluídos os contratados temporariamente, nos termos do art. 37, inc. IX da 
Constituição Federal. 

 
Art. 2º Além do índice de revisão geral, de que trata o art. 1º, é concedido aumento 

real, com vigência desde o dia 1° de janeiro de 2022, pela aplicação do índice de 4,26% (quatro 
virgula vinte e seis por cento) sobre os vencimentos dos servidores do Poder Executivo, incluídos 
os contratados temporariamente, nos termos do art. 37, inc. IX da Constituição Federal. 

 
Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão às expensas das seguintes 

dotações orçamentárias, específicas de cada órgão e unidade do orçamento vigente: 
3.3.1.90.04.00.000000 – Contratação por Tempo Determinado  
3.3.1.90.11.00.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas 
3.3.1.90.13.00.000000 – Obrigações Patronais 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

contar de 1º de janeiro de 2022. 
 

Gabinete do Prefeito – Poço das Antas, 07 de janeiro de 2022.  
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